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DELIBERAÇÃO CVM Nº 799, DE 27 DE AGOSTO DE 2018 

 

Altera a Estrutura Organizacional da 

CVM. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM torna 

público que o Colegiado, em reunião realizada em 07 de agosto de 2018, e com fundamento 

no parágrafo 2º do art. 11 e no item VI do art. 16 do Regimento Interno, aprovado pela 

Portaria Nº 327, de 11 de julho de 1977, do Ministro da Fazenda, e tendo em vista o Decreto 

nº 6.382, de 27 de fevereiro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 28 subsequente, 

com as alterações promovidas pelo Decreto nº 8.965, de 19 de janeiro de 2017, publicado no 

Diário Oficial da União de 24 subsequente e pelo Decreto nº 9.436, de 3 de julho de 2018, 

publicado no Diário Oficial da União na mesma data, resolveu: 

 

I – a estrutura organizacional aprovada pela Deliberação CVM nº 793, de 18 de maio 

de 2018, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

a. no âmbito da Superintendência de Desenvolvimento de Mercado (SDM), a 

nomenclatura da Gerência de Aperfeiçoamento de Normas (GDN) passa para Gerência de 

Desenvolvimento de Normas 1 (GDN-1), extingue-se a Coordenação de Desenvolvimento de 

Normas (CDN) e cria-se a Gerência de Desenvolvimento de Normas 2 (GDN-2), todos os 

componentes localizados na Sede; e 

 

II – a estrutura organizacional da CVM, no que se refere à SDM, passa a vigorar 

conforme abaixo: 

 

- SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE MERCADO - SDM 

- Gerência de Desenvolvimento de Normas 1 – GDN-1 

- Gerência de Desenvolvimento de Normas 2 – GDN-2 

 

III - que esta Deliberação entra em vigor em 1º de setembro de 2018. 

 

 

 

Original assinado por 

Marcelo Barbosa 

Presidente 


